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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de criar programa municipal de

capacitação profissional e geração de renda destinado especificamente a mulheres vítimas de

violência de gênero, uma vez que a dependência financeira é um dos motivos de permanência da

vítima no ambiente de violência.

Câmara Municipal de Formosa, 02 de setembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Muitas mulheres permanecem em ciclos de violência por dependência econômica. Oferecer cursos de

qualificação, oficinas e apoio para inserção no mercado de trabalho é medida que fortalece a autonomia,

garante independência financeira e promove a reintegração social das vítimas. Além de política de

proteção, constitui ação de empoderamento e transformação social, rompendo com o ciclo de violência e

possibilitando novas perspectivas de vida.
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